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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, extenso ao 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem 

e Transportes – DER, a necessidade de 

cascalhamento dos pontos críticos da RO-135, 

saindo no município de Castanheiras até a Vila 

Camargo trecho não pavimentado. 

 

 

 O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo extenso ao Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, a necessidade de cascalhamento dos pontos críticos da 

RO-135, saindo no município de Castanheiras até a Vila Camargo trecho não 

pavimentado. 

 

 

 

Plenário das Deliberações, 02 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

 

PEDRO FERNANDES  

Deputado Estadual – PTBRD 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores e Senhoras Parlamentares, 

A presente proposta visa a apontar ao Poder Executivo, com extensão ao 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a necessidade de 

cascalhamento dos pontos críticos da RO-135, saindo no município de Castanheiras até a 

Vila Camargo trecho não pavimentado. 

A necessidade de cascalhamento dos pontos críticos da RO-135, no trecho não 

pavimentado que vai de Castanheiras até a Vila Camargo, é crucial por várias razões.  

Primeiramente, a falta de manutenção adequada desses trechos pode resultar em 

sérios problemas de acessibilidade e segurança para os usuários da rodovia, incluindo 

moradores locais, trabalhadores e viajantes.  

Além disso, o cascalhamento desses pontos críticos ajudará a melhorar as 

condições de tráfego, reduzindo o risco de acidentes e facilitando o transporte de pessoas 

e mercadorias.  

Essa medida não apenas beneficia a mobilidade e a economia local, mas também 

promove o bem-estar e a qualidade de vida da população que depende dessa via para suas 

atividades diárias.  

Assim, considerando a relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 

expectativa de vê-la ser atendida. 

 

 

Plenário das Deliberações, 02 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

PEDRO FERNANDES  

Deputado Estadual – PRD 

 


